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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de •Cabo Frio 
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contribueçao trabalho ao deficiente físico, através da sua 

ao desenvolvimento de Cabo Frio. 

:7 XPED1E NTE 

PROJETO DE 	1 E I 	 N.0  12/87. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 

suas atribuições legais 

RESOLVE: 

ARTIGO j9  - É criado o programa permanente de 

integraçao do deficiente físico na Empresa privada, sob a co 

ordenaçao da Secretaria Municipal de Saúde e Assistncia 	So 

cial. 

ARTIGO 22  - O programa busca desenvolver pelo 

ARTIGO 32 - A Secretaria Municipal de Satide e 

Assist;ncia Social emprestará todo o apoio as gestOes que se 

fizerem necessárias junto as Empresas, participando 	sempre 

que necessareo atraves do acompanhamento junto ao programa. 

ARTIGO 49  - A Secretaria Municipal de Saúde e 

Assist;ncia Social, manterá sempre atualizado um cadastro com 

pleto dos deficientes físicos participantes do programa de in 

tegraçao. 

ARTIGO 52  - O Poder Executivo poderá 	buscar 

junto as Associaçoes de Deficientes Físicos, outros subsídios 

para melhor instrumentar o presente Projeto de Lei antes 	da 

sua regulamentaçao. 
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Estado do Rio de Janeiro 

    

    

     

Câmara Municipal de Cabo Frio 

    

PROJETO DE -1 E 1 1" 12/87. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 

suas atribuições legais 

ARTIGO 62  - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

SALA DAS SESSES, 10 de março de I 9 8 7. 
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ARISTARCO ACIOLI DE OLIVEIRA 
Vereador -autor 

J U ST 1 F 1 CATI VA 

N I   

O programa ora criado n 	i ao e novador, sendo 

inspirado em outros projetos de mesmo teor, que visando tem 

bem &mo e de nosso propesito, buscar a melhor 	jntegraçao 

do deficiente físico, que na maioria das vezes, em 	funçao 

de suas aparentes limitaçoes físicas, se ve compelido 	ao 

Scio, pelo desestímulo ao qual fica relegado na difícil com 
petiço pelo trabalho. 

SALA DAS SESSÕES, 10 de nço de 1 9 8 7. 
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ARISTARCO AC" g DE OLIVEIRA 

Vereador autor 
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